
Aula 14 3 Controle Administrativo: 
Habilitação no RADAR e Licenciamento
Bem-vindos à nossa jornada pelo fascinante e, por vezes, complexo mundo do comércio exterior. Se você já se 
perguntou como as mercadorias chegam até nós, vindas de outros países, ou como as empresas brasileiras 
conseguem exportar seus produtos para o mundo, saiba que por trás de cada transação internacional existe uma 
teia de regras e controles. Essa aula é o seu guia para entender uma parte crucial desse sistema: o controle 
administrativo, focando na habilitação no RADAR e no licenciamento de importação.

Imagine que o comércio exterior é uma grande rodovia internacional. Para que veículos (as mercadorias) e 
motoristas (as empresas) possam trafegar por ela de forma segura e organizada, são necessárias licenças, regras 
de trânsito e pontos de controle. Sem isso, o caos se instalaria, colocando em risco a economia, a saúde pública e 
a segurança nacional. É exatamente esse o papel do controle administrativo aduaneiro: garantir que as operações 
de importação e exportação ocorram dentro da legalidade e dos padrões estabelecidos.

Ao final desta aula, você será capaz de compreender a importância do Sistema Ambiente de Registro e 
Rastreamento da Atuação dos Intervenientes Aduaneiros (RADAR), identificar as diferentes modalidades de 
habilitação e seus limites, e entender o conceito, os tipos e a necessidade do Licenciamento de Importação (LI). 
Além disso, exploraremos os tratamentos administrativos 3 dispensado, automático e não automático 3 e como as 
inovações como o Portal Único e a DUIMP estão transformando esse cenário. Prepare-se para desmistificar esses 
termos e ver como eles impactam diretamente o dia a dia das empresas e a sua futura atuação profissional.



A Complexidade do Comércio Exterior e a 
Necessidade de Controle
O comércio exterior é a espinha dorsal da economia global, 
conectando países, culturas e mercados. Ele permite que 
tenhamos acesso a produtos que não são fabricados 
localmente, que nossas indústrias obtenham insumos 
essenciais e que empresas brasileiras alcancem 
consumidores em todo o planeta. No entanto, essa vasta 
rede de trocas não pode operar sem supervisão. Sem um 
controle rigoroso, o país estaria vulnerável a uma série de 
riscos, desde a entrada de produtos piratas ou perigosos até 
a evasão fiscal e o financiamento de atividades ilícitas.

Pense no comércio exterior como um grande rio que 
atravessa diversas fronteiras. Para que a navegação seja 
segura e benéfica para todos, é preciso haver comportas, 
sinalizações e autoridades que garantam o fluxo correto e a 
segurança das embarcações. No contexto aduaneiro, a 
Receita Federal do Brasil (RFB) atua como essa autoridade, 
estabelecendo as regras e os mecanismos de fiscalização. É 
ela quem garante que as empresas que desejam operar 
nesse "rio" estejam devidamente qualificadas e que as 
mercadorias cumpram todas as exigências legais e 
sanitárias.

Por que o controle é essencial? Essa necessidade de controle é o que nos leva a sistemas como o RADAR 
e o Licenciamento de Importação. Eles não são meras burocracias, mas sim ferramentas essenciais para 
proteger a economia nacional, a saúde dos cidadãos e o meio ambiente, ao mesmo tempo em que 
buscam facilitar o comércio legítimo.

Compreender esses mecanismos é fundamental para qualquer profissional que deseje atuar com sucesso no 
cenário do comércio internacional, evitando problemas e garantindo a conformidade.



Desvendando o RADAR: Sua Porta de 
Entrada no Comércio Exterior

O que é o RADAR?
Sistema Ambiente de Registro e 
Rastreamento da Atuação dos 
Intervenientes Aduaneiros

Função Principal
Habilitação obrigatória para 
empresas operarem no 
comércio exterior brasileiro

Objetivo
Rastrear operações e combater 
fraudes, garantindo segurança 
aduaneira

Para qualquer empresa que sonha em importar ou exportar, o primeiro passo oficial no Brasil é obter a habilitação 
no Sistema Ambiente de Registro e Rastreamento da Atuação dos Intervenientes Aduaneiros, mais conhecido como 
RADAR. Sem essa habilitação, é como tentar dirigir um carro sem carteira de motorista: simplesmente não é 
permitido. O RADAR é, portanto, a porta de entrada para que pessoas jurídicas e, em alguns casos, pessoas 
físicas, possam operar legalmente no comércio exterior brasileiro, garantindo que a Receita Federal tenha um 
registro de quem está realizando essas operações.

Imagine o RADAR como um "passaporte" para sua empresa no mundo do comércio exterior. Assim como um 
passaporte identifica um indivíduo para viagens internacionais, o RADAR identifica e qualifica uma empresa 
perante a Receita Federal para realizar operações de importação e exportação. Ele permite que a autoridade 
aduaneira rastreie a atuação dos intervenientes, combatendo fraudes e garantindo a segurança das operações. É 
um sistema que visa aprimorar o controle aduaneiro, ao mesmo tempo em que busca simplificar os procedimentos 
para os operadores legítimos.

Com a evolução tecnológica e a busca por maior eficiência, o processo de habilitação no RADAR tem se integrado 
cada vez mais ao Portal Único de Comércio Exterior. Essa plataforma centraliza informações e serviços, tornando 
a experiência do usuário mais fluida. A habilitação no RADAR é um pré-requisito para o acesso a outros módulos 
do Portal Único, como a Declaração Única de Importação (DUIMP), que veremos em aulas futuras. É a base para 
construir uma operação de comércio exterior sólida e transparente.



Quem Precisa do RADAR e Seus Benefícios
Quem precisa se habilitar?

Pessoas jurídicas que realizam importação ou 
exportação

Grandes corporações multinacionais

Pequenas e médias empresas exportadoras

Pessoas físicas em casos específicos (importações 
comerciais ou volumes acima do limite pessoal)

Principais benefícios

Conformidade legal para operar no comércio 
exterior

Legitimidade perante fornecedores e clientes 
internacionais

Credibilidade junto a parceiros comerciais e 
instituições financeiras

Acesso a novos mercados e oportunidades de 
negócio

A necessidade de habilitação no RADAR não é universal, mas abrange a vasta maioria dos intervenientes no 
comércio exterior. Basicamente, qualquer pessoa jurídica que pretenda realizar operações de importação ou 
exportação no Brasil precisa estar habilitada. Isso inclui desde grandes corporações multinacionais até pequenas e 
médias empresas que buscam expandir seus mercados. Em casos específicos, pessoas físicas também podem 
precisar do RADAR, especialmente para importações com fins comerciais ou em volumes que excedam limites 
estabelecidos para uso pessoal.

Caso Prático: Indústria Alfa

Pense no caso da "Indústria Alfa", uma pequena empresa de confecções que deseja importar tecidos 
especiais da Ásia para inovar em suas coleções. Sem a habilitação no RADAR, a Indústria Alfa 
simplesmente não conseguiria registrar suas Declarações de Importação e, consequentemente, não teria 
acesso a esses insumos. A habilitação permite que ela cumpra os requisitos legais, agilize o 
desembaraço aduaneiro e mantenha sua cadeia de suprimentos funcionando sem interrupções, 
garantindo a competitividade no mercado. A conformidade, nesse contexto, não é um obstáculo, mas um 
facilitador de negócios.

Os benefícios de ter o RADAR vão muito além da simples conformidade legal. Ele confere à empresa a legitimidade 
necessária para operar, abrindo portas para novos fornecedores e clientes internacionais. Além disso, a habilitação 
no RADAR é um indicativo de que a empresa está em dia com suas obrigações fiscais e aduaneiras, o que pode 
gerar maior confiança junto a parceiros comerciais e instituições financeiras. É um selo de credibilidade no cenário 
internacional.



Modalidades de Habilitação no RADAR: 
Expressa, Limitada e Ilimitada
Assim como nem todos os motoristas precisam da mesma categoria de habilitação 3 um motociclista não precisa 
da mesma licença que um motorista de caminhão 3 nem todas as empresas que operam no comércio exterior têm 
o mesmo volume ou tipo de operação. Reconhecendo essa diversidade, a Receita Federal estabeleceu diferentes 
modalidades de habilitação no RADAR. Essa segmentação visa adequar o nível de controle e as exigências 
burocráticas ao perfil de risco e ao volume de operações de cada interveniente, tornando o sistema mais justo e 
eficiente.

01

Habilitação Expressa
Para pequenas operações e 
iniciantes no comércio exterior

02

Habilitação Limitada
Para empresas com volume 
intermediário de operações

03

Habilitação Ilimitada
Para grandes corporações com 
volumes expressivos

As três principais modalidades são: Expressa, Limitada e Ilimitada. Cada uma delas possui características 
específicas, limites de valores para importação e exportação, e requisitos distintos para sua obtenção e 
manutenção. A escolha da modalidade correta é um passo estratégico para a empresa, pois impacta diretamente 
sua capacidade operacional e a agilidade de seus processos aduaneiros. Uma escolha inadequada pode gerar 
gargalos ou, inversamente, exigir um nível de comprovação desnecessário.

Compreender essas modalidades é crucial para planejar as operações de comércio exterior. Uma empresa que 
está começando pode se beneficiar da modalidade Expressa, mais simples e rápida de obter. À medida que cresce 
e suas operações se expandem, ela pode solicitar a migração para a modalidade Limitada ou Ilimitada. Essa 
flexibilidade do sistema permite que as empresas escalem suas atividades de forma gradual e em conformidade 
com a legislação, sem serem sobrecarregadas por exigências desproporcionais ao seu porte.



Detalhando a Habilitação Expressa e Seus 
Limites

Público-Alvo
Empresas com menor volume de operações e 
pessoas físicas que realizam importações para 
consumo próprio ou em pequenas quantidades

Processo
Deferimento automático, desde que a empresa 
esteja em situação regular perante a Receita 
Federal

Limite de Importação
Até US$ 50.000,00 acumulados a cada período de 
seis meses

Exportação
Geralmente sem limite de valor, incentivando a 
saída de produtos brasileiros

A modalidade de Habilitação Expressa no RADAR foi concebida para atender empresas com menor volume de 
operações de comércio exterior, bem como pessoas físicas que realizam importações para consumo próprio ou em 
pequenas quantidades. Ela se destaca pela sua simplicidade e agilidade no processo de obtenção, sendo uma 
excelente porta de entrada para quem está começando a explorar o mercado internacional. A ideia é 
desburocratizar o acesso para quem não representa um alto risco fiscal ou operacional.

As características da Habilitação Expressa incluem um processo 
de deferimento automático, desde que a empresa esteja em 
situação regular perante a Receita Federal. No entanto, essa 
facilidade vem acompanhada de limites de valor para as 
operações. Atualmente, a modalidade Expressa permite 
importações cujo valor acumulado, em cada período de seis 
meses, não ultrapasse US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares 
americanos) ou o equivalente em outra moeda. Para exportações, 
geralmente não há limite de valor nessa modalidade, incentivando 
a saída de produtos brasileiros.

Exemplo Prático

Um exemplo prático seria uma pequena loja de artesanato que decide importar alguns materiais 
específicos e exclusivos de um fornecedor estrangeiro. Se o valor total dessas importações se mantiver 
dentro do limite de US$ 50.000,00 a cada seis meses, a Habilitação Expressa será a modalidade ideal. Ela 
permite que a loja realize suas operações sem a necessidade de comprovar capacidade financeira 
robusta, como exigido nas modalidades superiores. É a solução perfeita para quem busca iniciar no 
comércio exterior com segurança e sem grandes investimentos em burocracia.

Conceito Âmbito/Aplicação Exemplo

Habilitação Expressa Pequenas e médias empresas, 
pessoas físicas. Deferimento 
automático, menor burocracia.

Loja de artesanato importando US$ 
30.000 em materiais a cada 6 meses.

Limite de Importação US$ 50.000,00 (acumulado em 6 
meses). Portaria Coana nº 72/2020 
e atualizações.

Empresa que importa até esse valor sem 
grandes exigências.



A Habilitação Limitada: Crescendo com 
Segurança
À medida que uma empresa expande suas operações e o volume de suas importações começa a exceder o limite 
da modalidade Expressa, surge a necessidade de migrar para a Habilitação Limitada. Esta modalidade é um degrau 
intermediário, projetada para empresas que já possuem um fluxo de comércio exterior mais consistente, mas que 
ainda não atingiram o porte das grandes corporações. Ela oferece uma capacidade operacional maior, ao mesmo 
tempo em que mantém um controle adequado por parte da Receita Federal.

Faixa 1
Até US$ 150.000,00 a cada seis meses

Faixa 2
Acima de US$ 150.000,00 até US$ 500.000,00 a 
cada seis meses

A Habilitação Limitada possui dois subtipos, que se diferenciam pelos limites de valor de importação:

Até US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos): Para empresas que importam entre US$ 50.000,00 e 
US$ 150.000,00 a cada seis meses.

1.

Acima de US$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil dólares americanos): Para empresas que importam acima 
de US$ 150.000,00 e até US$ 500.000,00 a cada seis meses.

2.

Para ambas as faixas, a Receita Federal exige a comprovação de capacidade financeira, que é calculada com base 
na soma dos recolhimentos de tributos federais e previdenciários nos últimos cinco anos. Essa exigência garante 
que a empresa possui solidez para arcar com suas obrigações.

Caso de Crescimento

Considere uma distribuidora de eletrônicos que, após alguns anos de sucesso com a Habilitação 
Expressa, percebe que suas importações mensais já somam US$ 30.000,00. Em seis meses, ela 
ultrapassaria os US$ 50.000,00. Para continuar crescendo, ela precisará solicitar a Habilitação Limitada. 
Nesse processo, a empresa apresentará documentos que comprovem sua capacidade financeira, como o 
recolhimento de impostos, demonstrando à Receita Federal que possui recursos para honrar seus 
compromissos e que suas operações são legítimas. É um passo importante para escalar o negócio de 
forma segura e regulamentada.



Habilitação Ilimitada: Para Grandes Volumes 
e Operações Complexas

Características da Habilitação Ilimitada

Sem limites de valor para importação e exportação

Processo de análise rigoroso pela Receita Federal

Exigência de capacidade financeira superior a US$ 
500.000,00

Análise aprofundada de idoneidade e solidez financeira

Ideal para grandes corporações e operações complexas

No topo da pirâmide das modalidades de habilitação no RADAR está a Habilitação Ilimitada. Esta é a modalidade 
destinada às grandes empresas, com volumes expressivos de importação e exportação, e que frequentemente 
realizam operações mais complexas e diversificadas. Para essas corporações, os limites de valor impostos nas 
modalidades Expressa e Limitada seriam um entrave insustentável para suas cadeias de suprimentos e estratégias 
de mercado. A Habilitação Ilimitada remove essas barreiras, permitindo um fluxo de comércio exterior sem 
restrições de valor.

A principal característica da Habilitação Ilimitada é a ausência de limites de valor para as operações de importação 
e exportação. No entanto, essa liberdade vem acompanhada de um rigoroso processo de análise por parte da 
Receita Federal. A empresa deve comprovar uma capacidade financeira robusta, geralmente superior a US$ 
500.000,00 (quinhentos mil dólares americanos) em recolhimentos de tributos federais e previdenciários nos 
últimos cinco anos. A análise é mais aprofundada, visando garantir a idoneidade e a solidez financeira do 
interveniente.

Montadoras de 
Veículos
Importam componentes e 
matérias-primas em 
volumes de milhões de 
dólares anualmente

Redes de Varejo 
Multinacionais
Operam com produtos 
acabados de diversos 
países para suas lojas

Indústrias 
Petroquímicas
Realizam importações 
complexas de insumos 
especializados

Grandes montadoras de veículos, redes de varejo multinacionais ou indústrias petroquímicas são exemplos 
clássicos de empresas que operam sob a Habilitação Ilimitada. Elas importam componentes, matérias-primas e 
produtos acabados em volumes que chegam a milhões ou bilhões de dólares anualmente. Para essas empresas, a 
agilidade e a ausência de tetos financeiros são cruciais para manter suas operações globais. A fiscalização, 
embora menos focada em limites de valor, é constante e rigorosa em termos de conformidade e gestão de risco, 
especialmente para aquelas que buscam certificações como o Operador Econômico Autorizado (OEA), que 
veremos mais adiante.



O Licenciamento de Importação (LI): Um 
Visto para Seus Produtos

O que é o LI?
Autorização específica para a 
entrada de determinados 
produtos no país, concedida por 
órgãos anuentes

Quando é necessário?
Para produtos que podem gerar 
riscos à saúde, meio ambiente, 
segurança nacional ou 
economia

Finalidade
Garantir que produtos atendam 
a padrões técnicos, sanitários, 
de segurança e ambientais

Enquanto o RADAR é a habilitação da empresa para operar no comércio exterior, o Licenciamento de Importação 
(LI) é uma autorização específica para a entrada de determinados produtos no país. Não basta ter o "passaporte" 
da empresa; alguns "passageiros" (as mercadorias) precisam de um "visto" especial para cruzar a fronteira. O LI é 
esse visto, uma permissão concedida por órgãos governamentais brasileiros, os chamados "órgãos anuentes", 
antes que a mercadoria seja embarcada no exterior ou, em alguns casos, antes do desembaraço aduaneiro.

Produtos que geralmente exigem LI:

Medicamentos e produtos farmacêuticos

Alimentos e bebidas

Produtos químicos perigosos

Armas e munições

Brinquedos

Máquinas e equipamentos específicos

Produtos veterinários

Agrotóxicos

A necessidade do LI surge quando a importação de um produto específico pode gerar riscos ou impactos em áreas 
como a saúde pública, o meio ambiente, a segurança nacional ou a economia. Por exemplo, medicamentos, 
alimentos, produtos químicos perigosos, armas, brinquedos e até mesmo alguns tipos de máquinas podem exigir 
um LI. A finalidade é garantir que esses produtos atendam a padrões técnicos, sanitários, de segurança ou 
ambientais estabelecidos pela legislação brasileira, protegendo o consumidor e o país de mercadorias que possam 
ser nocivas ou não conformes.

Analogia do Controle de Qualidade: Pense no LI como um controle de qualidade prévio. Antes que um 
novo medicamento seja importado, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) precisa verificar 
se ele atende a todos os requisitos de segurança e eficácia. Da mesma forma, antes que um lote de carne 
seja importado, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) precisa garantir que ele 
esteja livre de doenças e cumpra as normas sanitárias. Essa camada adicional de controle é vital para a 
proteção da sociedade e para a manutenção da integridade dos mercados.



Tipos de Licenciamento de Importação e 
Sua Necessidade
A necessidade de Licenciamento de Importação (LI) não é uniforme para todos os produtos. A legislação brasileira, 
em conjunto com as diretrizes de órgãos anuentes, classifica as mercadorias em diferentes categorias de 
tratamento administrativo, que determinam se e como o LI será exigido. Essa diferenciação é fundamental para 
otimizar o fluxo de comércio, concentrando os esforços de fiscalização nos itens que realmente demandam uma 
análise mais aprofundada.

1

Licenciamento Automático (LA)
Registro automático no sistema, sem análise prévia 
dos órgãos anuentes. A fiscalização pode ocorrer 
posteriormente.

2

Licenciamento Não Automático (LNA)
Exige análise e aprovação prévia de um ou mais 
órgãos anuentes. Sem essa aprovação, a 
mercadoria não pode ser importada.

Existem basicamente dois tipos de Licenciamento de Importação:

Licenciamento Automático (LA): Para a maioria dos produtos, o registro do LI é feito automaticamente no 
sistema, sem a necessidade de análise prévia por parte dos órgãos anuentes. Isso não significa ausência de 
controle, mas sim que a mercadoria, por sua natureza, não exige uma avaliação detalhada antes do embarque. 
A fiscalização pode ocorrer posteriormente, por amostragem ou em casos de suspeita.

1.

Licenciamento Não Automático (LNA): Este tipo é exigido para produtos que, devido a características 
específicas (risco à saúde, segurança, meio ambiente, etc.), necessitam de uma análise e aprovação prévia de 
um ou mais órgãos anuentes. Sem essa aprovação, a mercadoria não pode ser importada. O LNA é uma 
ferramenta de controle mais rigorosa e pode levar mais tempo para ser deferido.

2.

A necessidade de LI é determinada pela Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do produto e pela legislação 
específica. Por exemplo, a importação de brinquedos exige LNA e anuência do INMETRO, para garantir que não 
ofereçam riscos às crianças. Medicamentos precisam de LNA e anuência da ANVISA. Produtos agrícolas, como 
sementes ou animais vivos, demandam LNA e anuência do MAPA. Essa complexidade ressalta a importância de 
uma pesquisa detalhada da NCM e das normas aplicáveis antes de qualquer operação de importação.

INMETRO
Brinquedos, produtos elétricos, 
equipamentos de segurança

ANVISA
Medicamentos, alimentos, 
cosméticos, produtos de saúde

MAPA
Produtos agrícolas, animais vivos, 
sementes, insumos veterinários



Tratamento Administrativo: Dispensado, 
Automático e Não Automático
O conceito de Tratamento Administrativo é a forma como o governo brasileiro, através de seus órgãos de 
controle, lida com a entrada de mercadorias estrangeiras no país. Ele define o nível de intervenção e as exigências 
documentais e de aprovação para cada tipo de produto. Compreender essas categorias é essencial para qualquer 
importador, pois elas determinam a complexidade, o tempo e os custos envolvidos no processo de desembaraço 
aduaneiro.

Tratamento Dispensado
Não exige Licenciamento de 
Importação (LI) nem anuência 
prévia. Fluxo rápido e menos 
burocrático.

Tratamento Automático
Exige LI, mas o deferimento é 
automático. Processo ágil com 
fiscalização posterior.

Tratamento Não 
Automático
Exige LI e anuência prévia de 
órgãos governamentais. Análise 
detalhada antes da aprovação.

Existem três principais categorias de tratamento administrativo:

Tratamento Administrativo Dispensado: Esta é a situação mais simples. Significa que a importação da 
mercadoria não está sujeita a nenhum tipo de Licenciamento de Importação (LI) e não requer anuência prévia 
de nenhum órgão governamental. A maioria dos produtos de baixo risco e sem regulamentação específica se 
enquadra nesta categoria, permitindo um fluxo mais rápido e menos burocrático.

1.

Tratamento Administrativo Automático: Neste caso, a mercadoria está sujeita a Licenciamento de Importação 
(LI), mas o deferimento desse LI é automático. Isso significa que, ao registrar o LI no sistema, ele é aprovado 
sem a necessidade de análise prévia por um órgão anuente. Embora haja um registro, o processo é ágil, e a 
fiscalização pode ocorrer por amostragem ou em etapas posteriores.

2.

Tratamento Administrativo Não Automático: Esta é a categoria mais rigorosa. A importação da mercadoria 
exige Licenciamento de Importação (LI) e a anuência prévia de um ou mais órgãos governamentais (como 
ANVISA, MAPA, INMETRO, etc.). O LI só será deferido após a análise e aprovação desses órgãos, que 
verificarão se o produto cumpre todas as normas e regulamentos específicos. Este processo pode levar mais 
tempo e exigir a apresentação de documentação detalhada.

3.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Dispensado Produtos de baixo risco, sem 
regulamentação específica.

Não exige LI ou 
anuência prévia.

Livros, roupas básicas, 
alguns eletrônicos.

Automático Produtos que exigem registro, 
mas sem análise prévia.

LI deferido 
automaticamente.

Alguns alimentos 
processados, produtos 
químicos não perigosos.

Não Automático Produtos de alto risco ou com 
regulamentação específica.

Exige LI e anuência 
prévia de órgãos 
anuentes.

Medicamentos, armas, 
brinquedos, 
agrotóxicos, produtos 
veterinários.

Exemplos Práticos

Um exemplo prático: a importação de um livro (NCM 4901.99.00) geralmente tem tratamento 
administrativo dispensado. Já a importação de um lote de café verde (NCM 0901.11.10) pode ter 
tratamento automático, exigindo LI, mas com deferimento rápido. Por outro lado, a importação de um 
novo tipo de agrotóxico (NCM 3808.91.91) terá tratamento não automático, exigindo LI e a anuência do 
MAPA e do IBAMA, devido aos riscos ambientais e de saúde envolvidos.



A Transição para o Portal Único de Comércio 
Exterior e a DUIMP

O que é o Portal Único?

Um "guichê único" digital que centraliza todas as informações, 
documentos e interações com os órgãos governamentais para 
operações de comércio exterior.

Benefícios principais:

Redução da burocracia

Diminuição do tempo de processamento

Redução de custos operacionais

Maior competitividade internacional

O cenário do comércio exterior brasileiro está em constante evolução, buscando modernização e simplificação. 
Uma das maiores transformações em curso é a implementação plena do Portal Único de Comércio Exterior. 
Imagine que, antes, para realizar uma operação de importação ou exportação, você precisava visitar diversos 
"guichês" diferentes, cada um com sua própria papelada e sistema. O Portal Único é a solução para isso: um 
"guichê único" digital que centraliza todas as informações, documentos e interações com os órgãos 
governamentais.

Declaração Única
Uma única declaração compartilhada com todos 
os órgãos

Redução de Tempo
Liberação de carga mais rápida

Transparência
Maior visibilidade do processo

Antecipação
Possibilidade de antecipar informações e licenças

Essa plataforma integrada visa reduzir a burocracia, o tempo e os custos das operações, tornando o Brasil mais 
competitivo no cenário global. Dentro do Portal Único, a grande estrela da modernização é a Declaração Única de 
Importação (DUIMP). A DUIMP é o novo modelo de declaração que está gradualmente substituindo a antiga 
Declaração de Importação (DI) e a Declaração Simplificada de Importação (DSI). Ela representa um salto 
tecnológico, pois permite que o importador preencha uma única declaração que será compartilhada com todos os 
órgãos anuentes, eliminando a necessidade de múltiplos registros e formulários.

A DUIMP traz consigo benefícios como a redução do tempo de liberação da carga, maior transparência no 
processo, e a possibilidade de antecipar informações e licenças, agilizando o desembaraço aduaneiro. Ela opera 
sob o conceito de "fluxo único", onde os dados são inseridos uma vez e utilizados por todos os intervenientes. 
Para o profissional do comércio exterior, dominar a DUIMP é essencial para se manter atualizado e eficiente, 
aproveitando as vantagens que essa nova ferramenta oferece para otimizar as operações e evitar atrasos.



Impacto do Programa OEA na Habilitação e 
Licenciamento

O que é o OEA?
Operador Econômico Autorizado 
- um "selo de confiança" para 
empresas com alto nível de 
conformidade

Parceria
Colaboração entre setor privado 
e aduana baseada em confiança 
mútua

Benefícios
Prioridade no tratamento, 
dispensa de exigências e 
agilidade operacional

No esforço contínuo de modernizar e tornar o comércio exterior mais seguro e eficiente, a Receita Federal do Brasil 
implementou o Programa Operador Econômico Autorizado (OEA). Pense no OEA como um "selo de confiança" 
concedido a empresas que demonstram alto nível de conformidade com as obrigações aduaneiras e que possuem 
um sistema robusto de gestão de riscos em suas cadeias de suprimentos. É uma parceria entre o setor privado e a 
aduana, onde a confiança mútua gera benefícios para ambos os lados.

Processo de Certificação OEA

Auditoria rigorosa da empresa

Avaliação de saúde financeira e fiscal

Análise de segurança dos processos logísticos

Verificação de sistemas de TI

Gestão de riscos na cadeia de suprimentos

Benefícios para Empresas OEA

Prioridade no tratamento de cargas

Dispensa de algumas exigências documentais

Possível dispensa de LI para certos produtos

Menor tempo de liberação

Redução de custos operacionais

Fortalecimento da imagem no mercado global

Para uma empresa ser certificada como OEA, ela passa por um rigoroso processo de auditoria, que avalia desde a 
sua saúde financeira e fiscal até a segurança de seus processos logísticos e de TI. Uma vez certificada, a empresa 
OEA desfruta de uma série de benefícios que impactam diretamente a agilidade de suas operações de importação 
e exportação. Entre esses benefícios, destacam-se a prioridade no tratamento de suas cargas, a dispensa de 
algumas exigências documentais e, em certos casos, até a dispensa de Licenciamento de Importação (LI) para 
determinados produtos.

A conexão do OEA com a habilitação no RADAR e o Licenciamento de Importação é clara: empresas OEA, por 
serem consideradas de baixo risco, têm seus processos aduaneiros simplificados. Isso significa menos 
intervenções, menor tempo de liberação e, consequentemente, redução de custos. Para o profissional da área, 
buscar a certificação OEA para sua empresa é um diferencial competitivo enorme, pois otimiza a cadeia logística e 
fortalece a imagem da organização no mercado global. É um investimento em segurança e eficiência que se traduz 
em agilidade e economia.



Desafios e Boas Práticas no Controle 
Administrativo Aduaneiro
Mesmo com a modernização e a simplificação em curso, o controle administrativo aduaneiro ainda apresenta seus 
desafios. A legislação é vasta e complexa, com constantes atualizações, e a interpretação das normas pode gerar 
dúvidas. Além disso, a coordenação entre os diversos órgãos anuentes, embora melhorando com o Portal Único, 
ainda pode ser um ponto de atrito. Erros no preenchimento de documentos, falta de informações ou a não 
observância de prazos podem resultar em atrasos significativos, multas elevadas e até mesmo a apreensão de 
mercadorias.

1 Planejamento Detalhado
Pesquise a NCM do produto, exigências de LI, 
órgãos anuentes envolvidos e modalidade de 
RADAR adequada antes de iniciar qualquer 
operação.

2 Atualização Constante
Acompanhe mudanças na legislação, participe 
de cursos e seminários, e monitore notícias da 
Receita Federal e do Portal Único.

3 Uso de Tecnologia
Utilize sistemas de gestão (ERP/SISCOMEX) 
integrados ao Portal Único para automatizar 
processos e reduzir erros.

4 Consultoria Especializada
Considere contratar despachantes aduaneiros 
experientes ou consultores, especialmente para 
produtos complexos.

Para navegar com sucesso por esse cenário, a adoção de boas práticas é fundamental. Em primeiro lugar, o 
planejamento é crucial. Antes de iniciar qualquer operação de importação ou exportação, é imperativo realizar 
uma pesquisa detalhada sobre a NCM do produto, as exigências de LI, os órgãos anuentes envolvidos e a 
modalidade de RADAR adequada. A atualização constante sobre a legislação e as tendências do setor, como a 
implementação da DUIMP, é outro pilar. Participar de cursos, seminários e acompanhar as notícias da Receita 
Federal e do Portal Único é indispensável.

A tecnologia é uma aliada poderosa. Utilizar sistemas de gestão de comércio exterior (ERP/SISCOMEX) que se 
integrem com o Portal Único pode automatizar processos, reduzir erros e otimizar o tempo. Além disso, considerar 
a contratação de consultoria especializada ou despachantes aduaneiros experientes pode ser um investimento 
valioso, especialmente para empresas que estão começando ou que lidam com produtos de alta complexidade. 
Lembre-se: a conformidade não é um custo, mas um investimento na segurança e na eficiência das suas 
operações.

Lembre-se: A conformidade não é um custo, mas um investimento na segurança e na eficiência das suas 
operações de comércio exterior.



Consolidação do Conhecimento
Chegamos ao fim de nossa exploração sobre o controle administrativo aduaneiro, um pilar essencial para o bom 
funcionamento do comércio exterior. Vimos que a habilitação no RADAR é o primeiro passo para qualquer empresa 
que deseja importar ou exportar, com suas modalidades Expressa, Limitada e Ilimitada adaptando-se ao volume e 
complexidade das operações. Entendemos que o Licenciamento de Importação (LI) é uma autorização específica 
para produtos que exigem controle adicional, classificando-se em automático e não automático, e que o 
tratamento administrativo (dispensado, automático, não automático) define o nível de intervenção governamental. 
Por fim, abordamos as inovações do Portal Único, da DUIMP e os benefícios do Programa OEA, que visam 
simplificar e agilizar esses processos.

Em prática:

Sempre verifique a NCM do seu produto para identificar a necessidade de LI

Mantenha sua habilitação no RADAR atualizada e na modalidade correta para seu volume de negócios

Utilize o Portal Único de Comércio Exterior para centralizar suas informações

Esteja atento às atualizações sobre a DUIMP

Investir em conhecimento e tecnologia é a chave para a conformidade e o sucesso no comércio internacional

RADAR
Habilitação da empresa 

(Expressa, Limitada, Ilimitada)

Licenciamento
Autorização para produtos 
específicos (LA e LNA)

Tratamento
Nível de controle (Dispensado, 
Automático, Não Automático)

Portal Único
Centralização e modernização 
(DUIMP)

OEA
Certificação para empresas de 

baixo risco



Autoavaliação
Questões Objetivas

Qual das seguintes modalidades de habilitação no RADAR é destinada a empresas com menor volume de 
importações, com limite de até US$ 50.000,00 a cada seis meses?

1.

a) Ilimitada

b) Limitada

c) Expressa

d) Especial

O Licenciamento de Importação (LI) é uma autorização concedida por quais entidades?2.

a) Apenas pela Receita Federal do Brasil.

b) Apenas por bancos comerciais.

c) Por órgãos anuentes, como ANVISA, MAPA, INMETRO, entre outros.

d) Pelo importador, mediante autodeclaração.

Qual o principal objetivo do Portal Único de Comércio Exterior e da DUIMP?3.

a) Aumentar a burocracia e os custos para os importadores.

b) Centralizar informações e simplificar os processos de importação e exportação.

c) Restringir o acesso de pequenas empresas ao comércio exterior.

d) Substituir completamente a Receita Federal nas operações aduaneiras.

Uma empresa que importa medicamentos controlados provavelmente estará sujeita a qual tipo de 
tratamento administrativo?

4.

a) Dispensado

b) Automático

c) Não Automático

d) Simplificado

Gabarito
1. c) Expressa

2. c) Por órgãos anuentes

3. b) Centralizar informações

4. c) Não Automático

Questão Discursiva

Explique a importância da comprovação de capacidade financeira para a obtenção das modalidades 
Limitada e Ilimitada de habilitação no RADAR, e como essa exigência contribui para a segurança e a 
integridade do comércio exterior brasileiro.

Próxima Aula

Aula 15 3 A Declaração de Importação (DI)

Recursos Adicionais

Site da Receita Federal do Brasil: Para consultar a legislação atualizada e manuais do SISCOMEX.

Portal Único de Comércio Exterior: Para explorar a plataforma e seus módulos.

Manuais Aduaneiros: Para aprofundar-se nos procedimentos de importação e exportação.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


